
INDICAÇÃO Nº 
2500
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, a adoção de medidas necessárias visando à urgente contratação de policiais civis, para o município de Leme.
JUSTIFICATIVA

A falta de policiais civis tem gerado insegurança aos moradores e comerciantes de Leme. A cidade tem um dos maiores déficits do estado: são 25 policiais atualmente, quando o ideal seriam 49. 

A violência tem aumentado muito na região e o que agrava a situação é que muitos crimes acabam sem solução. Um dos motivos é a falta de policiais civis pra investigar os casos. Em março do ano passado, o Ministério Público abriu uma ação civil pública apontando a necessidade da contratação de mais funcionários. Mas a situação só piorou.

Os aprovados no concurso, em 2013, estão sendo chamados aos poucos pelo Governo do Estado, mas não repõem o déficit crescente a mais de uma década, pois muitos policiais já deram entrada no pedido de aposentadoria.
Pelas razões ora apresentadas, rogamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a urgente adoção de medidas a fim de aumentar o quadro de policiais civis, no município de Leme.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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